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93 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no 
Termo de Referéncia, emplena validade. 

931 — Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licencas necessarias e demais documentos e 
autorizações exigiveis, naforma da legislação aplicavel. 

932 Elaborar o Diério de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsavel, as informações sobre 
o andamento do empreendimento, tais como, nimero de funcionarios, de equipamentos, condicdes de trabalho, 
condições meteorolégicas, servicos executados, registro de ocorréncias e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados & Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

93 — Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificagdes, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituososou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, nos termos do artigo 618 do Cédigo Civil, contado da data de emissão do Termo deRecebimento Definitivo. 

10. CLAUSULA DECIMA- OBRIGACOES PERTINENTES ALGPD 

10.1.  Aspartes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos dalei Geral deProteção deDados—LGPD (Leinº 13.709, de 14 de agosto de 201 

11. CLAUSULA DECIMAPRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUGAO 

11 O contratado apresentara, no prazo maximo de 10 (dez) dias Gteis, prorrogéveis por igual periodo, a critério 
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestacio de garantia, podendo optar por caução 
em dinheiro ou titulos da divida pública ou, ainda, pela fianca bancéria, em valor correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor inicial/total/ anual do contrato., o que corresponde a: RS... 

12 Caso utilizada amodalidade de seguro-garantia, aapélice deverá ter validade durante avigéncia do contrato e 
por mais 120 (cento evinte) dias apóstérmino deste prazo de vigéncia, permanecendo em vigor mesmo que ocontratado 
não pague oprémio nas datas convencionadas. 

1U3 A apélice doseguro garantia deverd acompanhar as modificagdes referentes à vigéncia do contrato principal 
mediante a emissão do respectivos endosso pela seguradora. 

14 Serd permitida a substituição da apdlice de seguro-garantia na data de renovagio ou de aniversario, desde que 
mantidas as condições e coberturas da apdlice vigente e nenhum periodo fique descoberto, ressalvado o disposto no 
item 11.5deste contrato. 

15 Na hipétese de suspensdo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apélice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

16 — A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

Us prejuizos advindos don3o cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 

162  multas moratérias e punitivas aplicadas pela Administração acontratada; e 

163 obrigagdes trabalhistas e previdencidrias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 

U7 A modalidade segura - garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados noitem 11.6, 
observada alegislação que rege a matéria. 
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18 — A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica e Banco a ser 
indicado, com correção monetaria. 

19 Caso aopção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custédia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econémicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

110 Nocaso de garantia na modalidade de fianca bancaria, deverá ser emitida por banco ouinstituição financeira 
devidamente auto rizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e dever á constar expressa renúncia do fiador 
aosbeneficios do artigo 827 do Código Civil. 

UN Nocaso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigéncia, a garantia devera ser ajustada ou 
renovada, seguindo os mesmos parametros utilizadosquando da contratação. 

UL Se ovalor dagarantia for utilizado total ou parcialmente empagamento de qualquer obrigação, o Contratado o 
briga-se a fazer a respectiva reposicio no prazo maximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notifi 
cada. 

UB O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

114 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais (art. 137, § 4 2, da Lei n. © 14.133, de 2021 ) . 

111 Caso setrate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização ecomunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique anegativa do 
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 
Circular Susep nº 662,de 11de abril de 2022. 

U5 Extinguir- se- á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro atítulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que ocontratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

116 —A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

Um Ogarantidorndo éparte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções àcontratada. 

UB Ocontratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista noEdital eneste 
Contrato. 

11 Agarantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no Termo de 
Referência. 

un A garanti deverá estar também em conformidade com o Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DECIMASEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 Comete infração administrativa prevista nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, nos 
termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

D2 Apresentagio de declaragio ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
D3 Fraude àlicitação ou prática de ato fraudulento naexecugio docontrato; 
1VA Comportamento inidéneo ou fraude de qualquer natureza; 
15 Prética de atos ilicitos comvistas afrustrar os objetivosda licitação; 
16 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
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161 — Nãoenviaraproposta adequada ao último lance ofertado ou após anegociação; 
162 Recusar-se aenviar odetalhamento daproposta quando exigível; 
12.6.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada aetapa competitiva; 
12.6.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificagdes do edital; 
D7 NZo celebrar ocontrato ounão entregar adocumentação exigida para a contratação, quando convocadodentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
1V8 Recusar- se, sem justificativa, aassinar ocontrato, ou aaceitar ouretirar oinstrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administrago; 
19 Apresentar declaragio ou documentagio falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 
10 — Comportar-sedemodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.10.1 Induzir deliberadamente aerro no julgamento; 
12102 Praticar atos ilícitos com vistas afrustrar os objetivos dalicitação 
12103 Praticar ato lesivo previsto noart. 5º daLei n. 212.846,de 2013. 

VN Com fulcro na Lei n® 14133, de 2021,aAdministração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ouadjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civile criminal: 
UL Adverténcia; 
U2 Multa; 
1213 Impedimento de lictar e contratar; e 
121A4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicoua penalidade. 
11 — Naaplicaçãodas sanções serão considerados: 
1D2DI Anatureza e agravidade dainfração cometida. 
12122 As peculiaridades docaso concreto; 
2R3 As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
121A Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
1B — Comrelaçãoà execuçãodo contrato, comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133,de 2021, o 
contratado que: 

1D2BL Der causa àinexecução parcial do contrato; 
12132 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo; 
B3 Der causa àinexecução total do contrato; 
B4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
Bs Apresentar documentagdo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato; 
12136 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12137 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12138 Praticar ato lesivo previsto noart. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12139 Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus 
incisos para cálculo damulta compensatóriaincidirá sobre ovalorestimado da contratação ou da adjudicação. 
121 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
1211 Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado; 
12142 Descontado dovalor da garantia prestada; 
12143 Pago por meio de documento próprio junto aunidade de recebimento dereceitas. 
12144 Cobrado judicialmente. 
115 A gradagio das multas moratérias será realizada da seguinte forma: 
12151 O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a Contratada, 
a juízo da Administração, à multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por 
cento) do valor, tendo como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento; 

16 Apés 212 (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução total quando 
for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

121 —A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a Contratada possuir com o MUNICÍPIO DE 
MONGAGUÁ/SP, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas; 
friva Em caso de reincidéncia, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite maximo de 
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30% (trinta por cento); 
12.17.1.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, quando for o caso, será cobrada judicialmente; 
12.17.1.2. As penalidades serão aplicadas a critério da Administracio e são independentes sendo que a aplicação 
de uma não exclui a das outras, quando cabiveis; 
12172 0 prazo para o pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 
apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 
D3 Multa de 10% (dez por cento)sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor; 
1217A Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
DAL Antes da aplicação da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 
121742 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º). 

121743 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

D144 A aplicação das sanções realizar-se-3 em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declarag3o de inidoneidade para licitar ou contratar 
121745 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá; 
121746 As penalidades previstas no presente Termo de Referência e seus anexos poderão ser relevadas, em todo 

ou em parte, quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado e comprovados pela 
licitante a ser contratada, por escrito no prazo máximo de 05 (cinco) dias da ocorrência, em caso fortuito 
ou motivo de força maior. 

DIB A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato. 
11 — Seráaplicadaasanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
máximo de t rês anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando - se os parâmetros 
estabelecidos, ao s responsáveis pelas seguintes infrações: 
12191 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 3 Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ouao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período de até dois anos. 

12192 Dar causa àinexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até trés anos. 

12193 Deixar de entregar a documentação exigida para ocertame: Pena —impedimento pelo período de 
até seis meses. 

12194 Não manter aproposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:Pena — 
impedimento pelo periodode até quatro meses. 

12195 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro doprazo de validade de sua proposta: Pena -impedimento pelo período de até quatro meses. 

12196 Ensejar oretardamento da execução ouda entrega do objeto dalicitação sem motivo justificado: 
Pena - impedimento pelo períodode um ano. 

1VA — Seráaplicadaasanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta 
eindireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos emáximo de seis anos, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
D21 Apresentar declaragio ou documentação falsa exigida para ocertame ouprestar declaragio falsa 
durante a licitação ou aexecução docontrato: Pena—até quatro anos. 

12202 Fraudar aliitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena-até seis anos. 
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12203 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena —até seis anos. 

12204 Praticar atos ilícitos com vistas afrustrar os objetivos da licitação: Pena —até cinco anos. 

12.20.5. Praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena — 

até seis anos. 

12 A aplicaçãoda declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública deve ser 
precedida de análise jurídica eserá de competência exclusiva daautoridade máxima doórgão ou entidade. 
D2 Ocometimento de mais de uma infração emuma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator à 
sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando -se, em qualquer caso, as 
demais infrações como circunstância agravante. 
13 As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade p ara licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ounão, à penalidade de multa. 
122 Na aplicaçãoda sançãode multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. Antes do parecer final da comissão, terá prazo de alegações finais noprazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
12% A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar oinstrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizaráo descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e à imediata perda da garantia deproposta emfavordo órgão 
ou entidade promotora dalicitação. 
1% — Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e impedimentode 
licitar econtratar, contado dadata da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido adecisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado dorecebimento dos autos. 
17 Cabers a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, edecidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado doseu recebimento. 
DB O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
122% A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dosdanos causados (art. 156,59º,daLei nº 14.133,de 2021). 
VN —A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato o u para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos osefeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendido saos seus 
administradores esócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,da Lei nº 14.133,de 2021). 
131 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituído s 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13 As sançõesdeimpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação naforma doart. 163da Lei nº14.133/21. 
VB Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscrito sem divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com oscréditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato o u de outro s contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 

134 — Paraaspenalidades previstas neste Termo de Referência será garantido o direito ao contraditório e & ampla 
defesa. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 

BLIL Ocontrato será extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

B2 Seas obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a conclusão do 
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objeto, caso em que deverá a Administração providenciar areadequação docronograma fixado para ocontrato. 

B3 Quando anão conclusão do contrato referida noitem anterior decorrer de culpa docontratado: 

13.3.1. ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções administrativas; e 

133.2. poderá a Administragio optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em lei 
para acontinuidade da execução contratual. 

B4 — O contrato poderd ser extinto antes de cumpridas as obrigag8es nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Llei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditério e aampla defesa. 

B4l Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

B4 — Aalteração social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará aextinção senão 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Ba21 Se a operação implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

B5  Otermo de extingdo, sempre que possivel, será precedido: 

B5L  Balango dos eventos contratuais jacumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1352 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

B& — Aextinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio determo indenizatério (art. 131, caput, da Lein.214.133,de 2021). 

B7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante oucom 
agente público que tenha desempenhado função na liitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau(art. 14, inciso 
1V, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTACAO ORCAMENTARIA 

141 Asdespesas decorrentes com a realização deste processo licitatorio correrdo por conta das dotações 
orcamentarias, abaixo especificadas, do presente exercicio e vindouro. (art. 150 da Lei Federal n® 14.133/2021) e Termo 
de Referéncia: 
0000/00.000.0000.0000/0.0.00.00.00 - Const. e/ou Reestrut. Unidade de Saúde. 

12 A dotagio relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada apés aprovagio da Lei 
Orcamentéria respectiva e liberagio dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLAUSULA DECIMAQUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 14133, de 2021, e 
demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposicdes contidas na Lei nº 8.078,de 1990 — 
Cédigo de Defesa doConsumidor—enormas e principios gerais dos contratos. 
16. CLAUSULA DECIMASEXTA - ALTERAGOES 

161 Eventuais alteragdes contratuais reger-se-3o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei nº 14133, de 
2021. 
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162 — O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressdes que se 
fizerem necessarios, até olimite de 25% (vinte e cinco por cento) dovalor inicialatualizado docontrato. 

163 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebragio de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipagdo de seus 
efeitos, hipétese em que a formalizago do aditivo devera ocorrer noprazo máximo de 1(um) més (art. 132 daLei nº 
14.133, de 2021). 

164 Registros que ndo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, naforma doart. 136 daleinº 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DECIMASETIMA - DAS DISPOSICOES GERAIS 
17.1. — São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, oEdital daConcorréncia 
Eletrénica n2000/2025, o Processo Administrativo n2075/2025 e a Proposta da CONTRATADA, com os documentos 
que a acompanham, bem como Termo de Referéncia e demais anexos. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA-FORO 

Fica eleito o Foro do Municipio de Mongaguá, para dirimir os litigios que decorrerem da execugdo desteTermo de 
Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92,81º, daLeinº 14.133/21. 

E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais daspartes, 
inicialmente nomeados, juntamente comduas testemunhas. 

Mongagus, XXX de XXX de 2025 

CONTRATANTE CONTRATADA 
LUIZ BERBIZ DE OLIVEIRA (nome do representante) 
Prefeito Interino Municipal 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DEELABORAÇÃO INDEPENDENTE DEPROPOSTA EATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL 

ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado dalicitante) 

Eu, _, portador do RGnº _- e do CPFne 
___, representante legal do licitante ( 

nome 
empresarial), interessado em participar da Concorréncia Eletrénica nº XXX/2025, Processo Licitatorio n°XXX/2025 
,DECLARO, sob as penas dalei, especialmente oArtigo 299 do Cédigo Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 
parte, direta ouindiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou 
de fato, nopresente procedimento licitatério. 

b) Aintenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante o u interessado, em potencial ou 
de fato, no presente procedimento licitaté 

) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatério. 

d) 0 conteúdo da proposta apresentada não sers, no todo ou em parte, direta o u indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro licitante o u interessado, em potencial o u de fato, no presente — procedimento licitatério antes da adjudicag3o do objeto. 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no to do ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
relacionado, direta o u indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

n O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção 
eaprática de quaisquer outros atos lesivosa Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à 
Lei Federal nº 12.846/2013 eao Decreto Estadual nº 60.106/2014,tais como: 

D Prometer, oferecer ou dar, direta ouindiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceirapessoa 
a ele — relacionada. 

" Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilicitos previstos emLei. 

". Comprovadamente, utilizar - se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 
interesses ou aidentidade dos beneficiários dos atos praticados. 

W. Notocante a licitações e contratos: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivode 
procedimento licitatório público. 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público. 

õ Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer t ipo. 
d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente. 

e) Criar, de mo do fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo. 

n Obter vantagem ou benefício indevido, de mo do fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 
nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
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g Manipular ou fraudar o equilibrio econémico- financeiro dos contratos celebrados com a administracio 
pública. 

v. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em 
sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras edosórgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

(Local edata). 

(Nome/assinatura dorepresentante legal) 
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Concorréncia Eletrdnica nº 005/2025 
Processo Administrativo nº 075/2025 

MINUTA TERMO DE CIENCIAE DE NOTIFICAÇÃO 

Contratante: Prefeitura da Estancia Balnearia de Mongagua 

Contratado: 

Contrato de Origem n® 

Objeto Contratagdo de Empresa Especializada para prestagdo de servigos de engenharia civil relativos a execugdo das obras, com fomecimentode materiais 

a mão de obra, para Construgdo da Nova Unidade de Saúde da Familia do Jardim Praia Grande em conformidade com o Projeto Basico, Memorial descritivo, 

Cronograma Fisico Financeiro, planilha orcamentaria sintética e BDI, conforme especificagdes do edital, no termo de referéncia. 

Advogado (s)/ nº OAB/email: (¥)___ 

Pelo presente TERMO, nds, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estardo sujeitos a análise e julgamento pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Sdo Paulo, cujo tramite processual ocorrerd pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestagdes de interesse, Despachos e Decisdes, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrdnico, em consonancia com o estabelecido na Resolugdo nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletrénico, todos os Despachos e DecisBes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serdo 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entdo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Cédigo de 

Processo Civil; 

d) as informagdes pessoais dos responsaveis pela contratante estão cadastradas no modulo eletrénico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 22 das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualizagdo Cadastral” anexa (s); 

€) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicagdo; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Mongagua, 00 de ........... de 2025 

PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE MONGAGUA 

Prefeito Municipal 

CPF.n?... 

Responsaveis pela homologação do Certame 

Prefeito Municipal 

CPF. nº 
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Responsáveis que Assinaram o Ajuste: 

PELO CONTRATANTE: 

Prefeito Municipal 

CPF. nº 
Assinatur: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 
Estado de São Paulo 

Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro - Mongaguá - SP. 
CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

PELA CONTRATADA: 

Representante Legal 

CPF. nº 

ORDENADOR DE DESPESAS: 

Prefeito Municipal 

CPF. nº 
Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituido, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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